
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SMDS

CARTA DE SERVIÇOS

SERVIÇO

SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL A ADOLESCENTES EM CUMPRIMENTO DE
MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE LIBERDADE ASSISTIDA (LA) E PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS À COMUNIDADE (PSC)
O serviço de proteção social a adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa em meio aberto de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação
de Serviços à Comunidade (PSC) tem por finalidade prover atenção socioassistencial e acompanhamento a adolescentes e jovens encaminhados
pela Vara de Infância e Juventude ou, na ausência desta, pela Vara Civil correspondente ou Juiz Singular. Deve contribuir para o acesso a direitos e
para a ressignificação de valores na vida pessoal e social dos adolescentes e jovens. Também cabe ao CREAS fazer o acompanhamento do
adolescente/jovem, contribuindo no trabalho de responsabilização do ato infracional praticado.

Fazem parte do público alvo adolescentes de 12 a 18 anos incompletos, ou jovens de 18 a 21 anos, em cumprimento de medida socioeducativa de
Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade, aplicada pela Justiça da Infância e da Juventude ou, na ausência desta, pela Vara
Civil correspondente e suas famílias.

QUEM PODE UTILIZAR ESSE SERVIÇO?

ADOLECENTES

ETAPAS PARA A REALIZAÇÃO DESSE SERVIÇO?

1 - o adolescente/jovem é encaminhado pela Vara da Infância e da Juventude ou, na ausência desta, pela Vara Civil correspondente para o CREAS;
2 - A equipe do serviço realiza busca ativa para localização da família e do adolescente/jovem.

TEMPO NECESSÁRIO

INDETERMINADO

DOCUMENTOS PARA PESSOA FÍSICA

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUALIZADO, CPF

VALIDADE DO DOCUMENTO

INDETERMINADO

OUTRAS INFORMAÇÕES

Horário de funcionamento: Segunda a sexta-feira – das 08H às 12H de 13H às 16H.
Endereço: Rua Minervina Francisca da Conceição, nº 01 – Santa Esmeralda.
Contato: (82) 99150-3831
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